
PREGÃO ELETRÔNICO n. 07/2013
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de direito privado que opere pla-

no de assistência à saúde, devidamente registrada e ativa na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar,  para prestação dos 
serviços especificados no instrumento convocatório aos bene-
ficiários regularmente inscritos no Plano de Assistência à Saú-
de do Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região.

IMPUGNANTE:  UNIMED  BELO  HORIZONTE  COOPERATIVA DE  TRABA-
LHO MÉDICO

1. RELATÓRIO.

A UNIMED BELO HORIZONTE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDI-
CO,  CNPJ/MF n. 16.513.178/0001-76, devidamente qualificada nos autos, 
apresentou impugnação ao Edital do procedimento licitatório Pregão Eletrônico 
n. 07/2013, em síntese, quantos os seguintes tópicos: (1) impossibilidade de in-
clusão de aposentados e pensionistas no plano de saúde coletivo empresarial 
a ser contratado; (2) direito assegurado aos beneficiários dependentes e espe-
ciais de se tornarem clientes particulares da contratada; (3) adoção de preço 
único para os dois primeiros e preço por faixa etária para o terceiro grupo; (4) 
omissões e contradições do edital:  (a) exclusões de cobertura; (b) perda da 
qualidade de beneficiário, resolução e resilição unilateral, exclusão de benefici-
ário; (c) exclusões de rede; (5) coberturas do plano de saúde; (6) sistemática 
de cobrança aos beneficiários especiais; (7) condições de atendimento; (8) au-
torizações de procedimentos; (9) reajuste; (10) nota técnica.

Por tratar-se de questões de ordens técnicas, a impugnação foi encami-
nhada à Diretoria da Secretaria de Saúde - DSS, unidade administrativa requi-
sitante e responsável pela elaboração do Termo de Referência (Anexo II  ao 
Edital), atendendo-se ao disposto no item 19 do Edital, bem assim à Assessoria 
Jurídica de Licitações e Contratos da Diretoria-Geral.

É o relatório.

2. ADMISSIBILIDADE.

2.1 - Tempestividade.

Conhecemos da impugnação, por tempestiva, com fulcro no art. 18 do 
Decreto n. 5.450/05 e item 19 do Edital, vez que interposta no dia 14/05/2013 e 
a sessão pública se realizaria em 16/05/2013.

3. MÉRITO.

3.1– Impugnação.
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3.1.1 – Dos Beneficiários Titulares, Dependentes e Especiais – da impos-
sibilidade de inclusão de aposentados e pensionistas no plano de saúde 
coletivo empresarial a ser contratado.

A Impugnante aduz, em suma, que: 

Sem razão.

Os magistrados e servidores, inativos, serão mantidos no rol de benefici-
ários titulares, nos termos do que dispõe a legislação vigente, a saber:
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a) Lei n. 8.112/90:

“Art. 230. A assistência à saúde do servidor, ativo ou inativo, e de sua 
família compreende assistência médica, hospitalar,  odontológica, psi-
cológica e farmacêutica, ... mediante convênio ou contrato... na forma  
estabelecida em regulamento” (g. n.);

b) Resolução Normativa da ANS n. 279/2011, Sessão VII:
 

“Art. 13. Para  manutenção do ex-empregado demitido ou exonerado  
sem justa causa ou aposentado como beneficiário de plano privado de  
assistência à saúde, os empregadores poderão:

I -  manter o ex-empregado no mesmo plano privado de assistência à  
saúde em que se encontrava quando da demissão ou exoneração sem  
justa causa ou aposentadoria; 
...” (g. n.).

c) O Plano de Assistência à Saúde do TRT – 3ª Região:

“CAPÍTULO III
DOS BENEFICIÁRIOS

Art. 7º. Poderão ser considerados beneficiários titulares, para os efeitos 
do presente plano:

I - os desembargadores, juízes e servidores, ativos e aposentados, os 
juízes classistas aposentados do quadro do TRT, inclusive os ocupan-
tes dos cargos em comissão CJ-1 a CJ-4;
...” (g .n.)

Por tais fundamentos, não procede a impugnação, no particular.

Desprovejo.

3.1.2 – Do Óbito dos Beneficiários Titulares: do direito assegurado aos 
beneficiários dependentes e especiais de se tornarem clientes particula-
res da contratada.

A Impugnante alega que:
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Com razão, em parte.

Será promovida a alteração do instrumento convocatório, item 3.3 e su-
bitem 3.3.2, alínea a do Termo de Referência (Anexo II ao Edital) e do Parágra-
fo Quarto e Parágrafo Quinto, alínea c da Cláusula Terceira da Minuta Contra-
tual (Anexa ao Edital), para exclusão, em ambos, do vocábulo “particular”. To-
davia, será mantido o direito dos beneficiários dependentes e especiais de in-
clusão no Termo de Adesão no caso de óbito do beneficiário titular.

Por conseguinte, será promovida a alteração da alínea g do item 3.3.2 
do Termo de Referência (Anexo II ao Edital) e da alínea g do Parágrafo Quinto 
da Cláusula Terceira da Minuta Contratual (Anexa ao Edital) com a supressão, 
em ambos, da seguinte redação: “... (nas condições de preços vigentes à épo-
ca na empresa CONTRATADA)”.

Por tais fundamentos, procede, em parte, a impugnação, no particular.

Provejo, parcialmente.
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3.1.3 – Da Precificação Diferenciada entre Beneficiários Titulares e Depen-
dentes dos Beneficiários Especiais: adoção de preços único para os dois 
primeiros e preço por faixa etária para o terceiro.

Afirma a Impugnante que:

Sem razão.

O Edital não define reajustes diferenciados para os grupos de beneficiá-
rios. 

O reajuste a ser aplicado segue o descrito no item 8.4 do Termo de Re-
ferência (Anexo II ao Edital), ou seja, um único percentual para todos os benefi-
ciários do plano de saúde, em atendimento ao disposto no artigo 20 da Resolu-
ção Normativa ANS n. 195/2009, a saber:

“Art. 20 Não poderá haver aplicação de  percentuais de reajuste dife-
renciados dentro de um mesmo plano de um determinado contrato, in-
clusive na forma de contratação prevista no inciso III do artigo 23 desta  
RN” (g. n.).

Trata-se de contratação de um mesmo plano de saúde com cotação di-
ferenciada, isto é, preço per capita mensal único para beneficiários titulares e 
dependentes, e preço  per capita por faixa etária para beneficiários especiais, 
cujo modelo de plano de saúde será mantido.

Demais disso, os termos do Edital seguem o disposto da Resolução do 
Conselho de Saúde Suplementar - CONSU N. 06/2011, a saber:

“Art. 1° Para efeito do disposto no artigo 15 de Lei 9.656/98, as varia-
ções das contraprestações pecuniárias em razão da idade do usuário e  
de seus dependentes. 
Art. 2º ...
...
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§ 3º As operadoras de planos e seguros privados de assistência à saú-
de podem oferecer produtos que tenham valores iguais em faixas etá-
rias diferentes. 
...
Art. 4º O valor atribuído de contraprestação para cada faixa etária dos  
titulares e dependentes, dentro do limite previsto nos artigos anteriores,  
deverá ser  previamente esclarecido e constar expressamente do ins-
trumento contratual” (g. n.).

Por tais fundamentos, a impugnação não procede, neste particular.

Desprovejo.

3.1.4 – Das Omissões/Contradições do Texto Editalício: 

Sustenta a Impugnante que:

A) Das exclusões de cobertura. 

Com razão.

Quanto às omissões apontadas, será acrescentado ao Edital e Anexos o 
rol de “exclusão de cobertura” nos termos da Lei 9.656/2008. 

Por tais fundamentos, procede, no particular, a impugnação. 

Provejo.

B) Da omissão quanto à perda da qualidade de beneficiário, resolução e 
resilição unilateral, exclusão de beneficiário. 

Com razão.

A redação  do  Edital,  da  Minuta  Contratual  e  o  Termo de  Referência 
serão retificadas, em atendimento ao disposto no item 2, alínea a do Tema XVI 
do Anexo I da DIPRO ANS n. 23/2009.
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Por tais fundamentos, procede a impugnação, no particular.

Provejo.

C) Das exclusões de rede.

Sem razão.

A composição mínima da rede credenciada será mantida, conforme o 
disposto nos itens 11.2.2 e 11.2.3 do Termo de Referência (Anexo II do Edital).

Por tais fundamentos, não procede a impugnação, no particular.

Desprovejo.

3.1.5 – Das Coberturas do Plano de Saúde.

A Impugnante alega que:
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Sem razão.

De início, ressalta-se que não foram localizados no instrumento convo-
catório os “itens” citados na impugnação. Da mesma forma, não consta do ins-
trumento editalício a cobertura para atendimentos de cirurgia plástica reparado-
ra decorrente de doença ocupacional, mencionada na Impugnação.

Por tais fundamentos, não procede a impugnação, no particular.

Desprovejo.

3.1.6 – Da Sistemática de Cobrança aos Beneficiários Especiais.

A Impugnante afirma, que:

Com razão.

Para fins de adequação à Resolução Normativa ANS n. 195, será revista 
a forma de cobrança dos serviços contratados e, por conseguinte, haverá alte-
ração na redação dos itens do Edital e Anexos que tratam da matéria.

Por tais fundamentos, procede a impugnação, no particular.

Provejo.

3.1.7 – Das Condições de Atendimento.

Alega a Impugnante que:
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Com razão.

Ante os termos contidos na impugnação, proceder-se-á a alteração da 
redação dos itens do Edital e Anexos, no que se refere à definição do conceito 
de urgência e emergência, em conformidade com o disposto na Lei nº 9.656/98 
e o disposto na Resolução Normativa ANS nº 259/2011.

Por tais fundamentos, procede a impugnação, no particular.

Provejo.

3.1.8 – Das Autorizações de Procedimentos.

Alega a Impugnante que:
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Com razão.

Ante os termos contidos na impugnação, proceder-se-á a alteração do 
prazo de autorização de procedimentos de alta complexidade.

Por tais fundamentos, procede a impugnação, no particular.

Provejo.

3.1.9 – Do Reajuste.

A Impugnante aduz, que:

Com razão, em parte.

Ante os termos contidos na impugnação, proceder-se-á a alteração da 
redação do Edital e Anexos com a supressão da expressão “parcial ou total”.

Por tais fundamentos, procede, em parte, a impugnação, no particular.

Provejo, parcialmente.

3.1.10 – Da Nota Técnica.

A Impugnante sustenta, que:
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Com razão.

Ante os termos contidos na impugnação, proceder-se-á a alteração do 
item impugnado, com a supressão da seguinte redação: “... (nas condições de  
preços vigentes à época na empresa CONTRATADA).”

Por tais fundamentos, procede, em parte, a impugnação, no particular.

Provejo, parcialmente.

4. CONCLUSÃO.

Pelos fundamentos acima expostos RESOLVE a Pregoeira conhecer da 
Impugnação ao Edital, interposta pela  UNIMED BELO HORIZONTE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO, por tempestiva, e, no mérito, provê-la, em 
parte, nos termos da fundamentação supra e determinar que se providencie os 
ajustes necessários no Termo de Referência, no Edital e na Minuta Contratual.

 Remeta-se cópia desta decisão, por meio eletrônico, à Impugnante, dis-
ponibilizando-a e publicando-a no sítio eletrônico deste Tribunal e no licitacoes-
e.

Belo Horizonte, 27 de junho de 2.013.

Áurea Coutens de Menezes
Pregoeira
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